
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 2893, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre a denominação de Rua Maria 

Lameu da Silva Santos e adota outras 

providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Maria Lameu da Silva Santos, a Rua 30, Bairro da 

Pumba, próximo à Rua da Favelinha, no Município de Cruz das Almas. 

Art. 2º - O Prefeito Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 

emplacamento da Rua, conforme acima descrito. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do prefeito de Cruz das Almas, em 03 de agosto de 2022 

   

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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